
LEI 59 1.714, DE 25 DE JULHO DE 1990.'
"Autoriza à'--Executivo MI,micipal a dar, em,Ces
são de "UllO, à Associação de Moradores 'e Amigos
do BairroWoná, o lote de terreno nQ 22, da Rua
Marli., ~Belford Roxo, para construção de uma
Creche!'.' ~:.::..~. , -
Autor:"' (,':::~-' PRÉtEITO MUNICIPAL

A CÃ}IARAMUNIC;PALDE NOVAIGUAÇU,~OR SEUSRE 
PRESENTANTELEGAIS,'DECRETAE EU SANCIONO A
SEGUINTELEI:

Art. 19 - Fica autorizado o Execu-
tivo Municipal a dar, em Cessão de Uso, à Asso

'eiação de Koradores e Amigos do Bairro Wona, o
lote de:' terreno n9 22, da Rua Marli., com 364 .92m2
situado,em,Belford'Roxo, neste Município, com,es
critura'lavrada no Livro 117, FIs. 90. do 29 
oficio ,Cle.taComarca. 27 de novembro de 1952

, , Art. 29- O ,Lote de terreno acima
descrito destinar-se-a à construção de uma,Cre-
che, ,pela entidade beneficiada; através da
L.B.A.,. ã 'sua conta e risco. "

,;',',,' . ,Art.39 - As obras de c'onstrução

de"erã;ó",.t~;,!nieio no prazo de 1 (um) ano e' a
tet'll!.i:lÍd\~'~de:2. (dois) anos, a contar da data
da as-.lattuia<do termo 'a ser lavrado em fivro
prõptiô~;,.~)l.épartamento do Pa~rimônioda Secr~
tari.a:.~tPal;·c1eAdministraçao. sob Pena de

·descJmPri~'o. ,prazos referidos neste artigo,
'ser eonsiderada,revogada automaticamente a

Cessão. ~t. 49 _,Esta Lei entrarãem vigor
na data de SUA pubIicação,revogadas as disposi
ções em c;ontrârio.
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